
PAÇO MUNICIPAL, aos 	22 de dezembro de 1994 

TONTO ROMERO F 
N, 

refeito Municipal 

FERNANDES 

Administração 

Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paranã 

DECRETO N.o 

Declara ponto facultativo. 

269 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica declarado ponto facultativo em todo o Município 

de Umuarama no dia 23 de dezembro de 1994, não havendo em consequencia 

expediente de trabalho nos Orgão públicos municipais, da Administração direta 

e indireta, com exceção dos, serviços essenciais que por sua natureza não 

possam sofrer paralisação. 

Art. 20. Revogam-se as disposições em contrario. 
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